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15 2 / 01 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

10 ' PROJETO DE LEI N.o  "' /01

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Sumula:- Dispõe sobre denominação de Ruas no Jardim São 
José II, Jardim Nova Independência la e Jardim 
Nova Independência 2 Parte. 

Art. 1" - Ficam assim denominados os seguintes logradouros 
municipais que passam em toda extensão dos Jardins Sao José II, Nova Independência la 
Parte e Nova Independência 2' Parte. 

extensão; 

de junho do ano de 2001. 

EXPEDIENTE - 

gi4 0 7 IA A12001 

1— Rua José Marti a Rua 19, em toda sua extensão; 
— Rua Chico Mendes a Rua 20, em toda extensão; 

Ill — Rua Simon Bolivar a Rua 21, em toda sua extensão; 
IV — Rua Luis Espinol a Rua 22, em toda sua extensão; 
V — Rua José Otamaro a Rua 23, em toda sua extensão; 
VI — Rua Rodolfo Lukembein a Rua 24, em toda sua 

VII— Rua Geraldo Polbet a Rua 25, em toda sua extensão; 
Vifi — Rua Gaspar Vivi a Rua 26, em toda sua extensão; 
IX — Rua Santos Dias a Rua 27, em toda sua extensão; e 
X — Rui Carlos Mugica a Rua 28, em toda sua extensão. 

Art. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 27 dias do mês 

José Aparecido da Silva "Zezinho", 
Vereador — Autor 

EXPEDIIINTE LIDO 

07 RA1Z.001
tc.P,; • t 
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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

1 0 1 4 /0 
PROJETO DE LEI N.o 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Sumula:- Dispõe sobre denominação de Ruas no Jardim Sao 
José II, Jardim Nova Independência P e Jardim 
Nova Independência 2 Parte. 

Art. 1" - Ficam assim denominados os seguintes logradouros 
municipais que passam em toda extensão dos Jardins São José II, Nova Independência P 
Parte e Nova Independência 2 Parte. 

extensão; 

de junho do ano de 2001. 

I — Rua José Marti a Rua 19, em toda sua extensão; 
— Rua Chico Mendes a Rua 20, em toda extensão; 

ffi — Rua Simon Bolivar a Rua 21, em toda sua extensão; 
IV — Rua Luis Espinol a Rua 22, ern toda sua extensão; 
V — Rua José Otamaro a Rua 23, em toda sua extensão; 
W — Rua Rodolfo Lukembein a Rua 24, em toda sua 

VII— Rua Geraldo Polbet a Rua 25, em toda sua extensão; 
Vlll — Rua Gaspar Vivi a Rua 26, em toda sua extensão; 
IX — Rua Santos Dias a Rua 27, em toda sua extensão; e 
X — Rua Carlos Mugita a Rua 28, em toda sua extensão. 

Art. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 27 dias do Ines 

José Aparecido du Silva "Zezinho", 
Vereador — Autor 
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Legislativo. 

do ano de 2001. 
La14 U4 1111 %J , riiiiaiiiik U4 4111U4 W1LUU1pU, itt/b 29 UJ4S LIU 

Membro 

,(.4•‘‘ 
<.)<, 

c 
0FLS. .....,z.1)

q 
,. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei No 

o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

0

101 4 /0 I 

Comissão • Fl angas Orçamento 

Presi Camara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

Projeto de Lei if 1014/200 
João Lara 

PARECER 

( 
Presidente da Cornissão 

. 0 Relator da Comissão . de 
Orçamento e Finanças,, designado peio Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei n° 1014/2001, de Autoria do edil JOSE APARECIDO DA SILVA, o qual Dispõe 
sobre denominação de Ruas no Jardim Sao Jose 11, Jardim Nova independência la e Jardim Nova 
independência 2' Parte, conclui que a proposição tem Mérito é legal e constitucional, sendo seu Parecer F A-
VO R Á V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das 
Câmara Municipal, aos 18 dias do mês de junho do ano de 2001. 

Ira A'etto, 
Presidente 

Aparecida aes 
Vice-Pre e 

Comissões Permanentes UA 

ara Vieira, 
R ator 
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Às horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
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0: 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(a) - Funcionário Responsável 
Seção de Expediente 

Rejeitado em_._ /_._ _0_ / —•— / 
Indeferido /--"— /—°— / 

Atendido - Oficio XXXX 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

01014/01 

Apresentado em 2 7 / 06 /2 oo 

Aprovado em 27 / 06 / 20( 

Deferido em — 6 — / — 6 — / 

O infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento interno, requer à Mesa, após ouvido o 
Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do 
Projeto de Lei n" 1014/2001, de Autoria do edil JOSE APARECIDO DA SILVA, o qual Dispõe sobre 
denominação de Ruas no Jardim Sao Jose II, Jardim Nova Independência 1' e Jardim Nova 
Independência 2' Parte. Haja vista que nesta data o aludido Projeto dc Lei, teve sua aprovação cm 
Segunda Discussão c Votação, nab necessitando portanto de maiores discussões. 

mes de junho do ano de 2001. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 27 dias do 

Judo yaru Vieira, 
Vereador Autor 



152/01 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Dispõe sobre denominação de Ruas no Jardim 
São José II, Jardim Nova Independência la e 
Jardim Nova Independência 2a Parte. 

Art. 1° - Ficam assim denominados os seguintes 
logradouros municipais que passam em toda extensão dos Jardins São José II, 
Jardim Nova Independência la Parte e Jardim Nova Independência 2a Parte. 

I - Rua José Marti a Rua 19, em toda sua extensão; 
II - Rua Chico Mendes a Rua 20, em toda sua extensão; 
III - Rua Simon Bolivar a Rua 21, em toda sua extensão; 
IV - Rua Luis Espinol a Rua 22, em toda sua extensão; 
V - Rua José Otamaro a Rua 23, em toda sua extensão; 
VI - Rua Rodolfo Lukembein a Rua 24, em toda sua extensão; 
VII - Rua Geraldo Polbet a Rua 25, em toda sua extensão; 
VIII - Rua Gaspar Vivi a Rua 26, em toda sua extensão; 
IX - Rua Santos Dias a Rua 27, em toda sua extensão; 
X - Rua Carlos Mugi a Rua 28, em toda sua extensão; 

sua publicação. 

contrário. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em 

Sala das S ssões, 24 de abril de 2.001. 

441111 

- 
30SE A A .• EC 0 DA SILVA 

Vereador autor 

EXPEDIENTE RECEIR DO 
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152/01 
CAMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

0 1 1 
PROJETO DE LEI N.o  

1 4 0

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Dispõe sobre denominação de Ruas no Jardim 
São José II, Jardim Nova Independência ia e 
Jardim Nova Independência 2a Parte. 

Art. 1° - Ficam assim denominados os seguintes 
logradouros municipais que passam em toda extensão dos Jardins São José II, 
Jardim Nova Independência ia Parte e Jardim Nova Independência 28 Parte. 

I - Rua José Marti a Rua 19, em toda sua extensão; 
II - Rua Chico Mendes a Rua 20, em toda sua extensão; 
III - Rua Simon Bolivar a Rua 21, em toda sua extensão; 
IV - Rua Luis Espinol a Rua 22, em toda sua extensão; 
V - Rua José Otamaro a Rua 23, em toda sua extensão; 
VI - Rua Rodolfo Lukembein a Rua 24, em toda sua extensão; 
VII - Rua Geraldo Polbet a Rua 25, em toda sua extensão; 
VIII - Rua Gaspar Vivi a Rua 26, em toda sua extensão; 
IX - Rua Santos Dias a Rua 27, em toda sua extensão; 
X - Rua Carlos Mugi a Rua 28, em toda sua extensão; 

sua publicação. 

contrário. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2.001. 

30SE A 1R D0 DA SILVA 
Vereador autor 
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